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OBJETO DELIBERAÇÃO 
Às Comissões pt CORN AS Drica à é 
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Bariri, 08 de março de 2018. 
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se E ap PRESIDENTE 
MENSAGEM po q 
No 1 

MENSAGEM ADITIV ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/201 

Servimo-nos da presente Mensagem Aditiva, para solicitar de Vossa Excelência 
inclusão do parágrafo segundo no artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 02/2018, que passa a ter 

a seguinte redação, conforme segue abaixo: 

“Art. 30 e 

$ 1º À contratação em caráter emergencial e temporário das funções públicas 

objeto desta Lei, acontecerá somente pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
necessitando de nova autorização legislativa em caso de prorrogação. 

$ 2º Na ocorrência de frustração do processo seletivo simplificado previsto nesta 
lei para a contratação das funções publicas temporárias, fica autorizado o Chefe 
do Poder Executivo a contratar emergencialmente Organização Social para 

atendimento dos Serviços a serem realizados nas dependências da Organização 
Social Vitale Saúde. “ 

Contando com a habitual atenção de Vossa Excelência e dos Nobres e Ilustres 
ores, aproveitamos do ensejo para reiterar protesto de estima e consideração. É,

 

ea 

Atengfosamente, 

  
    

» E E ATA 
a PAULO HENRIQUE BARROS DE ARAUJ 
o Prefeito Municipal 

q ti 

E câmara Municipal 

si de Bariri 

ê a Excelência o Senhor 28 MAR. 706 
VAGNER MATEUS FERREIRA 

O Câmara Municipal de Bariri PROTOCOLO 

Nº ie       
PREFEITURA MUN JECIPAL DE BARIRI


